
ESTATUTO SOCTAL DAASSOCTAÇÃ0 PARAÍSO

c,aPÍrato I
DA D EN oMINAç-Ão, nn c tru n 1-u n I D IC o'

oun.eçÃo, ;EDE E FoRo

Art. 1o. A ASS6CIAçÃo rener-so,--l:*uda aos seis (06) dias-do mês de iulho (07) do ano de

hum mit novecentos ;;;";á" oito (1e98'iiJoã"diPJ:9íÍ3572l0001-24 associação de direito

privado, sem fins rr"ár*-Io ãi"-r"a, aitítiu"i entre seus sócios' associados' conselheiros' diretores'

empregados, doadores, cohüoradorer,. ,oiurie.i;t- ;; terceiros eventuais resultados' sobras'

excedentes, operacionaís, brutos ou líquidos, il;d*ã* isenções de qualquer natureza' participagões

ou parcela de seu purriáÀnit, auferidos *,Ji*ã o 
"xercício.de 

suas atividades' e que os aplique

integralment" nu "onr..i':; 
ã ;"í"n i""'ãü"à t*i;r., I forma imediata ou por rneio da

constituição de fundo ià,.iÀ"ri.f ou dà ,"r"*r, ""* 
pt*' de duração indeterminado' reger-se-á pelo

;;;;;;*to e pelà legislação que lhe for aplicável

§ 1". A Associação tem sede e foro na cidade de são José do Rio Preto' Estado de são P4ulQ' na Rua

Major João Batisl- lr,.a,]fur. I190 - q1ii iS.OzS-OtO Parque Industrial' e poderá çonstituir

escritórios ou representaçaô em outras unidades da Federaçâq com atuação em qualquer parte do

tenitório nacional'

§ 2'. A Associação
assistência social.

não sonstitui patrimÔnio dç indivíduo ou de sociedade sem çaráter beneficentç de

CÁPÍTULO il
DOS OBTETIVOS

Art.2o.A Associação tem como objetivos:.

i - prortçao do ensino da leitura e da escrita;

iI -"prà*"iao da assistência social' cultural' esporte elazeti

lr _*.metJf.:;ffi::TT,:i",::"lp;. educativos para crianças de educação infant, e/ou

,roietos de iornada Jp"il;à;;" ioti"' trabalhar o contra turno escolar;

Ç: rtr*"iao de cursos prohssionalizantes;

$;11;"1;ff'#"Jt":#T:';r.,"nção e ràtamento de vícios, obedecendo aos termos " 
,

çnm*"f:ffüt;::xJ,::::nre, em conformidade com o ECA (Estaturo da criança e do

Adolescente);
IX_promoçãodadefesa,preservaçãoeconservaçãodomeioambienteepromoçãodo
desenvolvimento sustentártlel;

X - promoção da cultura, defesa e" conservação do patrimônio hisÍórico e artístico;

XI - prom.ção de dire'ii;s estabeleeidor, "orffiáJà;;;t 
direitos e assessoriajurídica gratuita de

interesse suPlementar;

ffi$",ffi:tl[ü,'l,i],#111;uti'iauo"" d:'i]9:::l:lTÍ]^"-]*rais e serviços sociais'

xIV - Promovet Ativú;ã; ã' o'guni-ção Religiosas ou 1i165frf1c4§'

Àrt.3o. São objetivos específicos da Associaçãol

i:;;p;;tt* ãúr*m*i*, ensinar o niu]i:o alvo da Assoçinção;

rI - estimula, u t";to,u fJ' t*io A" mutàtiul.didátieo adequado;

ii, _"|ffi}i,"0ríãii"f"rionais para ministrar os aursos e as palestras;
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IV - inçentivar profissionais, empresas e instituigões a dar oportunidade à profissionalização das

f:f:;Hl;jl'i:il:X il:?:ffiilt" com instituições, arividades que romenram a assisrência sociar,

educação, cultur?, lazer e esportes. 
sociais e culturais.vr - promover parcerias para execução de atividades educacionais,

Art. 4o, A Associação, na consçcução de seUs objetivos, observani o_seguinte:

I * aplica ,ou, ,undur, recursos ã eventual reiultado operacional na manutenção e desenvolvimento

dos o'bjetivos institucionais, no território nacional;

II - jresta serviços gratuitos e permanentes, sem qualquer discriminação de clientela, de forma

planejada, diária e sistemática, não se restringindo up"nat a distribuição de bens e benefícios e a

;ir"1Tt[n:ff"?ção e doações recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas,

Art. 5o. No sentido de alcançar seus objetivos, a Associação podení:

I * celebrar convênios, acordos, contratos e outros instrumentos jurídicOS com pessoas fisicas ou

jurídicas, de direito púbiico ou privado, nacional ou internacional;

il - pro,ror"r semi;ários, simpósios e debates sobre temas relacionados a sua área de atuação;

III * manter intercâmbio e rcalizar trabalhos com entidades afins;

Iv - colaborar com os governos Federal, Estadual e Municipal, além de instituições governamentais,

em programas e projetos compatíveis corn sua área de atuação;

V -'auXiliar outras eirtidades que atuem em objetivos ou temas semelhantes;

VI - organizar eventos ,oôiuir e culturaii beneficentes, cujos recursos serão destinados para a

manutenção dos objetivos institucionais.

CAPÍTULO ilI
DO PÁTIIPIôMO

Art.6", O patrimônio da.Assoeiação é constituÍdo:

I - pela doiação inibial feita pelos associados;

11Jpo. doações, auxílios e subvenções 3y lhe veúam a ser acrescidos;

III * por dirãitos e bçns ohtidos por aquisiÇão regular; 
^ --- ^^-^-^^ r^í^ ,

rv - por recursos nuriunuir ou',ntu**ionais õriundos de instituições congênereg para viabilizar a

concretização dos objetivo§ propo§Íost 
lecorrsntes de co-participação em

ü _po, dótaçoes orçamemáriai oriundas dç CIrsameiltos públicos, d

prog*nr., piojetos áu atividades com objetivos aÍins'

CAPÍTULO ry
DA RECEITA 5ü-lü61

na.!l€Art.7'. A receita da Associação será constituída:

I - pelas rendas provenientes dos resultados.de suas atividades;

II ..pelos usufrJtos que lhe forem constituídos;

tfu - pelas rendas provenientes dos títulos' ações ou ativos financeiros de sua ProPriedade ou

operações de.crêdito;
fV - pelas rendas auferidas de seus bens paÍrimoniais, as receitâs de qualquer nafllreza' t":1"*i1u T
provenientes Ou rrnaa à" irftiruço"t , prãdutor, remuneração de üabalhos técnicos, participaçiio em

ilú;; 
"rpreçnaimentàr, 

,uruitud" dàs atividades de outros-sÊrYiços que prestar;

V - pelas doações t q*itq; o;r* fqqs ie beneÍicios que lhe forem destinadas;

VI - pelas subvengoefãJãçoit, "á-rttiuuiOá.s, "utot 
uúiliot estipulados em favor da Associação

pela União pelos Estados e pelos Municípios, bem como pÔr pes§oas físicas, instituigões públicas ou

4privadas, nacionais ou estrangeiras; 
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VII - pelâs rendas próprias de imóveis que vier a poszuir

"xploruious 
dos bens qre ierceitos confiarem a sua administração;

VIII - por outras rendas eventuais.

e pelos rendimentos auferidos de

CAPITULO V
DO EXERCÍCTO TTXANCEIRO E

Art.So.oexercíciofinanceirodaAssociaçãocoincidirácomoanocivil.

ArL 9n. A prestação arural de ponts§ sçrá submetida à Assembleia Geral çom base nos demonstrativos

*niaUuit encerrados çm 3l de dezembro do ano anterior'

Parágrafo único. A prestação anual dE çontas da Assoeiação eontenf enÍ§ outro§' os seguintes

elementos:
I* Relatório circunstanciado de atividades;

II - Balango Patrimonial;
III - Demónstração de Resultados do Exerçísio;

Art. I0. A associação manterá epcrituraçâo de suas reçeitas e despe§âs, com a§ formalidades sapaues

de assegurar â sua êxat'iàã;-.ãüi;d. ot p.ir"ipiot fundamentais de contabilidade e com a§ norma§

Brasileiras de Contabilidade.

CAPÍTULO VI
DO§ A§§OCIADO§, SEU§ DrRErro§ E DEVERE§

Art. 11. A Âssociaçãa terá as seguintes eategorias de associados:

I - Fundadoro, uqu*lãu q* pã*i.ipura*-iu-crirçeo da entidade, coufonne Assembleia Geral de

constituigão;
II - Çolaboradores: aqueles que se dediçarem regularmente junto à Àssociaçâo, independentemente de

integrarem os quadros diretivos da, enÍidad.e;

iif ]eontnUointer, aqr"tà, qne realizarem oontribuiçõss voluntárias regulares'

fu,t" 12. os tÍrulos dç assoçiados colaboradores e contribuintes selâo conferidos pela Àssembleia Geral"

*rài*r* i"aicaçâo do Presidente da DiieÍoria Executiva'

Art. 13. o associado, qualquor que seja sua categoria, náo re;ponde individualmexte' solidária ou

subsidiariamente peras obrigacões da essociãçã;íu* p"ro*,atoã praticados pero presidente ou pelo

Direlor Executivoou da Assembleia 6çral'

ArÍ. 14. §ão direitos dos associados:

I * paaicipar de todas as atividades associativas;

II - propor a criaçâo e tomar parte em comissOes ê grupo§ de babalho' quando designados para est4s

funções;
III - apresentar propostas, prúgramal e projetos do ação.parlinteggar;

IV - kr aoesso a todos os liwos de natureã ã"àUii e fi,anãeirâ, bem como a todos os planos'

;htóilr;;rt"çÕes de sontas e resulrados 6e auditoria independente; \

i - f*o'i*t"dàs órgãos da administração da Associação;

yI - exercer qargos 
" 

ir"iO"rãttivas nos órgãos da.adminisraçâo da Associação;

parágrafo ulico - o, UiiriiÀ. tooiais previstoíne§b Estatuto sâo pessoais e intransfsrfuel§"

Àrt. 15. São deveres dosassociados:

I * obsçrvar o Estatuto" regglamentos, r-egimentos' deliberações E resoluções dos órgâos da

ffi:tj$h para o desenvorvimenro e maior prestígio da Associação e difundir seus objetivos e

3
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Àrt. 16. O de.sligamento do associado dar-se-á nas seguintes circunstâncias:

I - desligamentó voluntário do próprio associado; 
-,- r^ -^-,^-:r:^^-,.,

II - por ãecisão da Assembleiabeial, com maioria absoluta de votos, quando se vorificar uma ou ma§

das seguintes situações:
a) grave violação deste Estatuto, oÚfas norÍnas regulamentares do instituto ou decisão da Assembleia

Geral; .. -:-^- ^t^^+a-i^
tl) ausentar-se, sernjustificativa, por mais de três reuniões consecutivas' ou cinco aleatórias' do órgão

cla administração a que pertença, iendo elas ordinárias ou extraordinárias;

c) Provocar oú oausàr prejuízo moral ou material para a Associação'

§ 1". O Associado F";ãil, .. urnUo desligado voluntariamãnte, não perderá este título' podendo

ietornar ao quadro soeial quando lhe convier'

§ 2". O Associado C.l"ilr;J;; ou Contribuinte, na hipótese de desligame""^Yo]'1'áIo' perderá este

seu título, só podendo ;;;;; ," quadro socjal somenà de acordo com o art' 9o deste Estatuto'

§ 3". Fica assegurado o a-i..i* auã*pla defesa e do contraditório nos casos de desligamento previsto

no inciso I[, alínea ttao',"b" e'oc" deste artigo'

ÇAPÍTIILOvII -
DÀADMr{I§TRÂÇÀO

Art.17. A asSociagãs seráadminisÚada pelos seguintes órgãoq sendo vedado o aaúmulo de cargos

eletivos:
I - Assembleia Geral,
II - Dirçtoria,
III - Conselho Fiscal.

social;
IV - decidir sobre a

V - fixar valores de

pelo
o

de seu objeto social.

Art,lg. A Assernbleia Geral so reunirá Ordinariamente uma Voz por'ano, e exfraordinariamentç §empr€

que os interesses sooiais o aoonselharem'

art. 20. A Assembleia Geral ordinária será convocada pelo Presidente, por meio de edital afixado na

sede da entidade, por circulare§, ou oghos meios convsúentes' com antràedênoia mínima tle sete (07)

dias da data de sua realizaçãot - ^ )câl de realização e os assuntos &

§ único - Qs editais especificatao de forma slara e Individual o lc

J"r.* t utudos em cada.Assembleia'

Art. Zl. As Assembleias Ordinfuias r§e instalarão em lrimgr1a eonvocação som um quórum 213 das

membros, e em segunda convocação, após ,Ã't oru dàcorrida'da primeira, com qualquer número dÇ

associados pre,sent€s.

Lrt. 22i" A Assembleia Geral Extraordinrária poderá.Y convo'oada pelo conselho Fisoal' p-or

requerímenro de pelo ;;;"r-;;rd" ? T@it 
oà aát associados, ou pelo Presidçnte' e se instalará com

um nümero minimo dJ;ü;;;;"iua"t u^+A*ti1a convocaçãq e, decorrida uma hora desta' com

qualquer número, em segtrnda convocação'

Lrt.23.É de compeGnciada Assernbleia G-efal Ordinária:

il 
"l"g-t 

o. *r*ürp, ãu pit*toti" e o§ do Conselho Fiscal; 
l

Ir_aprovaroRelaroriodaDirptoria,coirtaseBalançodoexercício§nanceiro;
III - estabeleççr norntas e diretrizes, complsmentarçs do esiatuto' Para a§ atividades do exeroicio

outorsa de título de assooiado benemérito;

"ontttuiço.s 
e mensalidades dos associados'
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Art.24. É de competência da Assembleia Geral Extraordinária;

I - destituir os administradores;
lI * decidir sobre a reforma do estatuto social;

III - decidir sobre aquisição e alienação de bens imóveis;

IV - decidir sobre a extinção da sociedade;

v - decidi^our* uurunjã; d.corren* de convocação extraordinária quando propostâ na forma do

artigo 13o.

rrr?sr"f, único - para as deliberaçÕes a que se refere no inciso I deste artigo é exigido o quórum de

213 dos associados.

Art, 2il.Instalada a Assembleia Geral pelo Presidente, este solicitará aos associados participantes a

indicação de um dentre os presentes para presidi-la'
parágrafo único - o í;[;" áu À.t"*Ul"ia designaú um associado para seçrotariá:la e' quando o

çaso, um ou outros rouls putu colaborarem nos trabalhos da mesa'

Art. 26, A Diretoria será composta do um Presidente, um Vice-Presidente, Primeiro e segundo

Secretários, primeiro . s.g;aà Tesoureiros, que terão mandato de três (03) anos, podendo ser

reconcluzidos, na sequênci4 por apenas mais um mandato'

§ 1'. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral, em reuniâo convocada

puru .rr" fim, e tomarão posse perante a mesma assembleia'

§ i". S.ra eleitu a chapa qu" obiiver a maioria absoluta dos votos dos Assoçiados presentes'

Art.27. Cornpete à Diretoria, em conjunto:

I -fazer 
"u,np.i, 

o estatuto e as decisões da Assembleia Geral;

II - criar comissões de Trabalho ou Departamentos operacionais (atividade-fim);

ill - planejar 
" 

prog.u*ui as atividades sociais, preparar os orçamentos de custeio e investimento;

trV - elaborar o Relatório Anual das Atividaàei dL Bxercíció Social a ser submetido à aprovação da

Assegrbleia Geral, diligenciando para que Ã utiulaudus da assoçiação efetivamente a çonduzam à

realização de seu objeto social'

;';ilf" único -,A-Diretoriâ reunir-se-á peio menos a cada bimestre'

Art.28. Compete ao Presidente:

i - fspresentar a entidade ativa e passivamente emjuízo e fora dele;

it -à'ri"rrut e dirigir todas as atividades da associação;

III - conYocar e piesidir as reuniões da Diretoria;

IV - contratar e demitir funcionários;

V - adrnitir e excluir associados;

VI - assinar coln outro Diretor:cheques e documentos que impliquem

respotr sabi I idades Pecunlfuias;
vII - assinar o Relatório dos sewigos sociais, o Balanço e deÍnais documentação conüábil a sÊrem

submetldos à aprovação da Assembleia Geral'

LÍt. 29, Compete ao Vice-Presidente:

il s,bstituir à presidentenas ausências temporárias deste;

if * exe"utar o§ §erviço§ que lhe'sejam atribuídos pelo-Presidente; 
.

iil _ã;rr*i, o *anOato dà iresideite, Êm çaso devacânoia, até seu término.

movimentação de numerário e

Àrt,30. Compete ao Frirneiro Sesretário:

il t.rttt*iur'as reuniões da Diretoria, redigindo as raspeotivas atas;

Ií - encarregar-sedo -.p-ã[rr- da eriidadã, de suacorrespondênçia e de seus arquivps;

iir _-_r"ir*.ompra§ aJú.n, de consumo e dc materiais de expedierte;

iV - administrar a util;;;;d- ,;ffipúbliçq§, como telçfone' encrgia elétrica' ítgua' e outro§;

V * auxiliar o Presidente no quÊ lhe seja solicitado'

fiQ $$'3ü&:
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Àrt.31, Compete ao Segundo §ecretário:

I -,substitUir ã primeiro Seoretário eÍn §uas faltas o impedimentos;

II * exeçutar os serviços que the sejam atribuídos pelo Presidente;

III - assumir o mandato dà Primeiro Secretáno, em ca§q de vaeância, até seu término'

Art. 32. Compete,ao Primeiro Tesoureiro:

I *.arreçadar á receitE çfetrrar o pagaryento da despesa e promover a respectiva escrituração;

ll - conseryer sob sua guarda e rls[onsabilidade o numerário e doaumentos pertinê4tes à Tesouraria;

III - efetuar a movimentação das contas bancá'iias;

IV* assinar com ô Presidentç eheques e documentos que impliquem movimeutação de numerário e

responsabi lidades pecunirírias;
V - apresentar mdnsalmentç o balançete contáhil e, selnpre que o Fresidente o solicitar, relatório da

movimentação fi nanceira;
VI - auxiliar o Presidente na preparação do Relatório doq §erviços §spiais;

vII - executar outros serviços que lhe §ejam atribuldos pelo Presidente'

Art,33. Compete ao Segundo Tesourçi(o:

I - substituir à Pr,r'meiro Tesoureiro 8m suas faltas e impedimentos;

II - executar os serviços que lhe sejam afibuídos pelo Presidente; 
-

III - assumir o mandato Oá primeirà Tesoureiro, em Çaso de vaçânçia, até seu término.

IV- assirrar com o Fresidente cheques e documentos que impliquem movim§ntagão de numerário e

responsabitidades poeuniárias, quando na ausência do lo resoureiro qu Prçsidente"

Art. j4. O Consçlho Fisçal será composto por três membros efetivos, elsitos pela Assembleia Geral,

conr mandêto de üês (03) anos, podendo ser reeleitos.

CÁPÍTULO W$
DQ CON§ELTTO FTSÇÁL

Art. 35. O Conselho Fiscal será composto çm conformidade com disposto do Artigo 34 deste

Estatuto.

Art. 36. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Gçral, em reunião convocada

para esse firn, e tomarão po§se perante a Ín€sma assembleia'

F"iãer;f, n íco - Os inirlrunt"r do Consetho Fiscal elegerão enre si o Presldente do órgão"

Àrt' 3?' compete ao conselho Fisçah 
ira ,a Ansnciacão- er balangos- eI - fiscalizar a gestao eçonômico-fi$anceira da Associação, examinar §uâs contas,

doçum"ntos, e emltir parecer que será enoaminhado à Aisembleia Gerâl; -.

ll * enritir parecçr p*1"i" ã.ir'rrificado para alienação, oneração ou aquisição de beÍls e direitos' para

deliberação da Assenrbleia Geral.
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Art. 38. Este artigo, disciplina o disposto no inciso I do artigo 23o do Estâtuto Social, tem por

objetivo estabelecer norÍnas paÍa o processo eletivo dos membrosãa Diretoria e do Conselho Fiscal da

CAPÍTULO U
DÁ ELEIÇÃO

SEÇAO r
DOS OBJETIVOS

sEÇÃo w
DOS ELEITO§

associação,

§EÇÀo u
DO§ CAI\IDIDATO§

Art. 39. A candidatura será apresentada por chapa, na qual 
-se -1egi-strarão 

candidatos de mesmos

úporit"r ou tendências, não se admitindo a ÇandidaÍura individualizada'

Art. 40, A chapa deverá ser inscrita na secretaria da associação até dez (10) dias ante§ dà Assembleia

que proceder à eleição.

Art, 4t- Sornqrte serão admitidos como candidatos os associados no pleno gozo de seus direitos

ffil}Hinico * os membros da Diretoria que. se candidatarem a cargos nfbt]oos eletivosdeverâo

afastar-se dç.seus cargo§ na associação oo ptuá de até'três (0-3) meses antes da data da' realização das

eleições pam que concorrerem.

sEÇÃo uI
DA VOTAÇAO

Art. 42.O voto é pessoal e intransferível, não sendo aceito por procuração.

Art"43.AscédtrlaspoderãoserimpressasporqualqueÍprooessooumanuscritas.
Art.44.As chapas poderâo ser separada, puiu a'Diràoria e para o Conselho Fiscal' concorrando

isoladarnente.
Ârt. 45. E façultado ao candidato que encabeç a a chapa retirá-\a do processo eletivo até uma hora

antes de iniciar-se a Assernbleia'

Àrt. 46. O voto será secreto, podendo ser por

concorrendo ao Pleito.

^rt,47. 
O Presidente da Assembleia designará'

que orientarao os trabalhos e farão a apuração do

aala[ração quando existir §omente uma única chapa

dentro'os assoeiados presentes, dois escrutinadores'

pleito.

Art 48. A apuração será iniciada quinze minutos epós a

ir"l'[i Em caso de empate na votação para a Diretoria, sená. conside.rada ereita a chapa cujo

candidato a Presidente seja o de admissão 
'ouí'-untigu 

Ã entidade' e' persistindo o empate' a chapa do

candidato a Presidente rrrais idoso' '-^^r^--r^o
Art. S0. Encerrado o ffirro eletivo, sorão ogeleitos nroc,lamad-ol pela mesa' dando po§§Ê na Íneslna

Assembleia du eleiçao; p;il;"*ü^ àttuuel.ot outra data para cerimônia de posse' 
§,{

I

7

no 8fi.3üüii í-

forma transParente
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sEÇÃo v
DO DIRETOR EXECUTIVO

Àrt. Sl. Fica constituída a função de Diretor Executivo, com prazo indeterminado' para auxiliar a

Diret.ria na execução oã" oUj"iiros da Associação Paraíso, nos termos dos Artigos 53 e 54 deste

estatuto.

parágrafo único - A função de Diretor Executivo tem caráter itinerante, estando sujeito a

t 
"nrflren"iu 

para outras unidades da Associação em todo território nacional'

Art. 52. Cornpete ao Diretor Executivo:

I - Auxiliar a Diretoria rra elaboração e execução dos objetivos da Associação;

II - Coordenar a execução dos objetivos da Associação;

III - Coordenar a atuagão do corpo operacional (pessoal) da Associaç_ão; 
.

IV - promover reuniões, quandonecãssário, com o coÍpo operacional da Associação;

V - Providenoiar ercamínhamento de documentos da Assoeiação aos outros órgãOs e departamentos;

Yl - Zelarpelas documentações oriundas da Associação (pessoal e administrativo);

Vll- Auxiliar a Diretoria no, pugu*urtos de despesas inerentes à atividade da Associação;

VIII - Prestar contas a Diretoria de todas as suas atividades'

§ 1" - No caso de voluntariado, conforme dispõe o Artiqo- 54 deste estatuto, o Diretor Executivo pode

ie"ebe. pr.ebendas da Associagão Paraiso, a óritério da biretoria, quando a serviço da Administração

Ceral.

§ 2" - O Diretor"Executivo é obrigado-a participar das reuniões

ãireito de voz nas mesmas, ficando vedado o direito de voto'
convocadas pela Diretoria, tendo

CAPÍTULO X
DOPESSOAL

Art. 53. O pessoal da Associação será admitido, mediante Processo

Consolidagão das [,eis do Trabalho, complementada pelas normas intemas da Associação.

farágrafo único. Todos os contratos de trabalho fiunados pela Associação contsrão cláusula

dispon6o que, de 
""orãã ""Ã 

,u ot.*siouaes, de sôrviço, o empregado. pCIdeÍá ser transferido Pma

qualguer lçcal de atuaçáo da Associação ou para onde a mê§ma tçúa çscritório ou representaçãÔ'

art. 54. O pessoal da Associação poderá ser constituído através de tfabalho voluntariado" dçvendo

estg, ser tlevidamentç declarado por esorito'

CAPÍTUI,O ru
DÀs TIISPOSTçÕils cnner§ E TAAN§rrÓxms

Art,55. Para fins de movimentagãO bancária a ÂssociaÇão mantenâ disponível a§§inafiIra de quatro

(04) rnembros da Diretorã F;;;ii""t* Vic.e Presideotq la Tesourêiro e 2o Tesoureiro)' para que na

ausênçia legal dos titulares diretos (presidentee lo Tçsoureim), seus subsequentes tenham autonomia

para emitirãheque ou operar Úansaçâo diversa'

Parácrâfo único * A a§§inÍÚura de emissão de cheques será permitida mediante comunicação da

impoísibilidade do titular efetuá-la'

Art. §6, A refunna do pre.sente Estatuto §omçnte podeftá ser delibçrada- em 
'{sser'no-leia 

GçÍal '
convocada para esse fim, óuja deliberação deverá ter o voto ooncor'de da maioria dos associado§ aom

direito a voto PresentÊ§.

Farágratb único - Não havendo quórum suficiente em primeira chamada' depois de decorrido uma

ffi." ;;;_r*;r*;#r;ou, ã;,árü;drrá ser deüúr,ada pera maioria rimpres dos presentes. 
,,
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Art. 57. A dissolução da Associação dar-se-á em Assembleia Geral convocada para esse fim'

mediante o voto favorável de pelo menos 2/3 (dois tergos) dos votos concordes dos associados'

presente a maioria absoluta dos associado§ com direito a voto'

parágrafo único. Em caso de dissoíu ção ou extinçáo _da Associação, a destinaçáo do

eventual patrimônio remanescente a entidades beneficentes cerlificadas ou a

entidades pubticas de acordo com a Lei Complementar 187/2021 e o Decreto

il.Tgl/2023, gue tiouxe 1o,rto diferente da tei anterior. Seguindo conforme desc4to no

Decreto, Art. 5o do decreto em questão'

Ârt. 58. Ficarn todos os telmos do Estatuto Social anterior revogado'

Sào José do Rio Preto/SP, i 2 de outubro de 2024'

Paula

CPF: l1

Fuzita Francelino
344,918

5#',í*fi,Í t{}
i Í*

9

de



.N

i,;'* r'ir',:;f r ltrru.iiq.* ri* s §«**m

?

Ii:i:

t*" t*-,*""*d
í

'.; '"'rrr !

II'

\

\


